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 DASSEG SEGUROS S.A.  
NIRE 32300043682  

CNPJ 46.759.101/0001-41 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM  07 de ABRIL DE 2025
 

1. Data, Hora e Local:   Em 07 de abril de 2025, às 16:00 horas, na Rua Henrique Januário 
de Aguiar, n° 288, Bairro Canário, Município de Pinheiros, estado do Espírito Santo, CEP: 
29.980-000. 

2. Convocação:   Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 

3. Presenças:   Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas e na presente 
Ata, a saber: i. DILMAR ANTÔNIO SIMONETTI, brasileiro, natural de Colatina  Espírito 
Santo, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Carlos Castro, nº 171, Centro, 
Pinheiros/ES, CEP 29.980-  -
49 e ii. RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI, brasileira, natural de Cachoeiro de 
Itapemirim  Espírito Santo, casada, empresária, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Castro, nº 171, Centro, Pinheiros /ES, CEP 29.980-
007.871.137-19. 

4. Mesa:   Os trabalhos foram presididos pela Sra. RITA DE CASSIA SIMONETTI, e 
secretariados pela Dr. VICTOR ORLETTI GADIOLI  ADVOGADO OAB/ES 17384. 

5. Ordem do Dia:    

a. Reeleição da diretoria;  
b. Alteração do Estatuto Social e;  
c. Atualização e consolidação do Estatuto Social 
 
6. Deliberações:   Verificado o quórum legal, foi instalada a Assembleia Geral Extraordinária. 
Após discutida a matéria constante na Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por 
unanimidade: 

a. Aprovar a reeleição da atual Diretoria, o que foi aprovada por unanimidade, com mandato 
de 03 (três) anos, válido até o dia 06/11/2027 e termos de posse ANEXO II e III, mantendo-
se assim, a Diretoria com a seguinte composição:  

RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI, brasileira, natural de Cachoeiro de Itapemirim 
Espírito Santo, casada, empresária, residente e domiciliado na Rua Carlos Castro, nº 171, 
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Centro, Pinheiros /ES, CEP 29.980- -19, 
como Diretora da Companhia. 

DIEGO VARGAS SIMONETTI, brasileiro, natural de Pinheiros  Espírito Santo, divorciado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Carlos Castro, nº 171, Centro, Pinheiros /ES, CEP 
29.980- -57, como Diretor da Companhia.

a.1 Com as deliberações acima, em atenção às determinações das normas em vigor, ficam 
ratificadas e atualizadas as funções específicas dos Diretores Estatutários, ora reeleitos, com 
a distribuição das seguintes funções e responsabilidades:  

RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI: Diretora de Fiscalização, além das funções já 
atribuídas a ele no Estatuto Social, continuará a desempenhar as funções específicas de 
diretora de fiscalização, quais sejam: (a) responsável pela prevenção e combate à lavagem 
de dinheiro - Lei 9.613/1998, Circular Susep 612/20 e demais regulamentações especificas); 
e (b) responsável pelos controles internos da Companhia; e 

DIEGO VARGAS SIMONETTI: Diretor Executivo ou Operacional, além das funções já 
atribuídas a ele no Estatuto Social, continuará a desempenhar as funções específicas do 
diretor executivo e operacional, quais sejam: (a) responsável pelas relações com a SUSEP; 
(b) responsável técnico; (c) responsável administrativo financeiro; (d) responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade; 
(e) responsável pelo compartilhamento  Open Insurance; (f) responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados ; (g) 
Responsável pela Política Institucional de Conduta, previsto na Resolução nº 382, de 4 de 
março de 2020; e  (h) responsável pelo cumprimento da Resolução nº 383, de 20 de março 
de 2020. 

Em seguida, sem quaisquer ressalvas, foi aprovada a fixação da remuneração anual global 
dos diretores da Companhia, ora reeleitos, para o exercício social, no valor de até 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), já incluídos os valores relativos aos benefícios 
e verbas de representação dos administradores, nos termos do artigo 152 da Lei nº 6404/1976
das Sociedades por Ações. 

b. aprovar, as alterações do caput do artigo 13º e do artigo 14º do Estatuto Social, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
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DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: A Sra. RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI e Sr. 
DIEGO VARGAS SIMONETTI, ora reeleitos como membros da Diretoria e responsabilidades 
inerentes aceitam o cargo e declaram, sob as penas da Lei, que não estão sendo impedidos 
de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação 
criminal, não estando incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições 
legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o 
disposto no inciso II do art. 37, da Lei no 8934, de 18/12/1994, com redação dada pela Lei no 
10.194, de 14/02/2001, que conhecem a legislação, que preenchem expressamente as 
condições previstas na Resolução CNSP no 330/2015, cientes de que qualquer declaração 
falsa importará em responsabilidade criminal. 
 
7. Foi aprovado por unanimidade, pela publicação desta Ata na forma de extrato.  
 
8. Encerramento:   Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a 
Assembleia Geral Extraordinária, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. 

Assinaturas:   Mesa: RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI, Presidente; e VICTOR 
ORLETTI GADIOLI, Secretário. Acionistas: DILMAR ANTÔNIO SIMONETTI e RITA DE
CÁSSIA VARGAS SIMONETTI. Diretores: DIEGO VARGAS SIMONETTI e RITA DE CÁSSIA 
VARGAS SIMONETTI. 
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Porto Alegre, 07 de abril de 2025. 

Mesa: 

 

RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI 

Presidente 

VICTOR ORLETTI GADIOLI  

Secretário 

 

 

Acionistas: 

 

DILMAR ANTÔNIO SIMONETTI 

 

Diretores: 

 
 
DIEGO VARGAS SIMONETTI  
 
 
 
 
RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI 
 

 

Advogado: 

 

 

RITA DE CÁSSIA VARGAS SIMONETTI 

 VICTOR ORLETTI GADIOLI 
       OAB/ES 17384 
 
 




























